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Argumenta o acórdão recorrido que 
a vedada distinção quanto ao de8tmo 
dos produtos eX1suna se o EsLado co
brasse taxas diferentes para o impôsto 
de vendas, conforme estas se efetuas
sem dentro ou para fora do Estado. 
Então, Slm, quebrada estaria a tI/n4.fOT
mtdade que o preceito constitucional 
impõe. 

Mas como admitir que quebre a uni
fOI'lIllldade do tnbuto a exigencia de ta,
xas diferentes lmenor uma e maior a 
outra) e não a quebre a exigência, num 
caso, de nenhuma taxa, e, no outro, 
da taxa. inteira? 

Dir-se-á que a lei estadual é incon
veniente, pela amplitude que dá ao con
ceito de pequeno produtor, assim con
siderando os que se dedicam à agri
cultura e à pecuária, c'esde que não 
transformados industrialmente os seus 
produtos. 

o an3.1, entretanto, há de ser corri
gido por outra lei que limite aquêle 
conceito, e não, como se fêz, por uma 
que o manteve, apenas acrescentando 
que nêle não se compreendem os pro
dutos consumidos fora do Estado. Por
que, com isto, se estabeleceu distinção 
quanto ao de.sttno dos produtos, que a 

Carta Magna. proíbe, e o faz de modo 
expresso, precisamente no tocante ao 
impôsto sôbre vendas. 

Dou provunento aO recurso da Coope
rativa, negando ao dos assisLentes. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: negaram provimento ao 
recurso dos assistentes e deram provi
mento ao da Cooperativa. Decisão unâ
nime. Votou o Presidente. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Luis 
Gallotti. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. 

Ausentes, justificadamente, os ExJnos. 
Srs. Ministros Ari Franco e Cândido 
Mota Filho. 

Ausente, por estar licenciado o Ex
celentissimo Sr. Ministro Barros Bar
reto. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Sra. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes Leal, Gonçalves de Olivei
ra, Vilas-Boas, Luis Gallotti, Hahne
mann Guimarães, Ribeiro da Costa e 
Lafayette de Andrada. 

IMPõSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇOES - TRANSFORMAÇÃO DE 
SOCIEDADE MERCANTIL 

- Não é devido o impôsto de vendas e consignações, no caso tk 
transformação de uma sociedade por quotas de responsabilidade li
mitada em sociedade anônima. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Tecidos Teci S.A. veTSU8 Estado do Rio de Janeiro 
Recurso em mandado de segurança D.o 10.560 - Relator: Sr. Ministro 

VILAS-BoAS 

Aâ':lRDÃO 

Relatados e discutidos êstes autos 
de recurso ordinário em mandado de 

segurança n9 10.560, do Rio de Janeiro, 
em que é recorrente Tecidos Teci S. A. 
e recorrido o Estado do Rio de Janeiro: 
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Resolve o Supremo Tribunal Federal, 
em Sessão Plena, à unanimidade, dar 
provimento ao recurso, ut notas taqui
grá!icas. 

custas ea; Zege. 

Brasllia, 6 de março de 1963. - A. 
C. Lafayeffe de A1Idrada, Presidente. 
- A. M. VUa8-Boa8, Relator. 

RELATóRIO 

o 81'. .,matro A. M. Vila8-B~ 
Opinando pelo desprovimento do recur
so de Tecidos Teci S. A., a douta Pro
~ral da República propõe a 
confirmação do acórdão de fls. 64 e se
guintes, assim resumindo: "Sociedade 
comercial. Aumento de capital e de 
número de sócios. Transfonnação de 
sociedade por quotas. lt devido o im
põsto de vendas e consignações, sempre 
que se verifique transformação consti
tutiva de sociedade. A isenção só é con
cedida na bipótese de transformaçã.o 
pura e simples, iSto é, se a sociedade 
mantém a mesma personalidade jurí
dica, continua a mesma, embora sob 
QUtra forma." 

A Mesa. 

VOTO 

<=> Sr. Mtni8tro A. M. VUa8-Boo.s (Re· 
lator) - O Decreto-Lei IJ'I 2.627, de 
26 de setembro de 1940, preceitua: 
"Art. 149. A transformação é a oper~ 
ção pela qual uma sociedade passa, in
dependentemente de dissolução ou liqui
dação, de uma espécie para outra. 

Parágrafo único. O ato de transfor
mação de qualquer sociedade em socie
dade anônima ou companhia obedecerá 
ao que estatui esta lei para a. consti
tuição das sociedades anônimas ou com
panbia.s." 

Deram-se segundo o acórdão altera
ç(Ies na seguinte ordem: "a) aumento 

do capital, de Cr$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de cruzeiros) para Cr$ ..... . 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
cruzeiros); b) admissão de mais qua
tro quotistas que, assun, passaram a ser 
em número de nove (9); c) transfor
Inaçao, em ato contmuo, de espécie ju
rtd1ca. - SOCIedade por quotas, de res
ponsabilidaae llIIlltao.a. - na especie 
juno.ica - SOCIedade anônima -, con
servaaos os mesmos elementos daquela, 
incluslVe a denoIllinaçao 7'ectdIo8 7'eci, 
a que se ad1clOnou a abreviatura S. A". 

A operação juridica. realizada foi a 
permluaa, apenas pa88'OU, tormaJiJIlente, 
de uma espt:Cle para ou,ra. .l!;Ssa modi
ficação de forma, como adverte Vi
vante, nao afer.a.nao a essênCla. da ao
cieo.ade, tem funçao puramente Instru
mental. 

Não haveria, pois, oportunidade para 
a incidencla do unposl.O de vendas e 
conSlgnaçoes que, Óbv!amente, pressu
põe a tr&1lsIeréncia de COlS8.S e d1reltos 
do patrimônio de uma nova entidade. 

Dou provimento ao recurso, para res
taurar o wrtt concedldo em pnrneiro 
grau (sentença de fls. 34 e 37). 

DECISÃO 

Como consta da. ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento ao recur
so em decisão unânime. 

Presidência do Ex,mo. Sr. Ministro 
Lafa,yette de Andrada. 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vilas
-Boas. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Luis Gallotti. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. MíniBtro Barros Barreto. 
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Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes, Gonçalves de Oliveira, 

Vilas-Boas, Cândido da Mota, Ali Fran
co, Hahnernann Guimarães e Ribeiro da. 
Costa. 

IMP6STO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - EMPREITADA - TAXA 
DE RECUPERAÇÃO ECON6MICA - INCONSTITUCIONALIDADE 

- O impôsto de vendas e consignações incide sôbre o forneci
mento de materiais pelo empreiteim. 

- Sendo a taxa de recuperação econômica, cobrada pelo Esta
do de Minas Gerais, um verdadeiro impôsto, não poderá incidir sô
bre mercadorias compradas em outros Estados. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Construtora L. Quatroni SÃ. versus Estado de Minas Gerais 
Recurso extraordinário n.O 50.071 - Relator: Sr. MinIstro 

PEDRo CHAVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário número 
50.071, de Minas Gerais, sendo recor
rente a Construtora L. Quatroni S. A., 
e recorrida a Fazenda do Estado. 

Acordam os Ministros da Primeira 
Turma, do Supremo Tribunal Federal, 
conhecer do recurso, unânimemente e 
dar-lhe provimento, por maioria de vo
tos, ut notas taquigráficas anexas. 

Brasilia, 13 de dezembro de 1962. -
Luís GaUotti, Presidente. - Pedro C1w.
Ve8, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Mmã8tro Pedro Chalves - Trata_ 
se de recurso extraordinário interposto 
com fundamento nas letras a, d e c do 
art. 101, lII, da Constituição, contra 
acórdão do ego Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, confirmatório de decisão 
proferida em primeira instãncia que, 
julgou improcedente ação declaratória, 
movida pela recorrente contra a Fa
zenda do Estado, visando a intributa
bilidade das operações da recorrente, 
relativamente ao impôsto de vendas e 

consignações, taxa de recuperação eco
nômica e assistência hospitalar. 

O recurso foi admitido pelo despacho 
de fls. 121v., arrazoado pelas partes, 
e, nesta instância oficiou a Procura
doria-Geral da República, a fls. 144, pelo 
não provimento. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro C1wtve8 (Rela
tor) - Como se viu, a questão envolve 
três teses. 

Versa a primeira sôbre a incidência 
do impôsto de vendas e consignações. 
sôbre o empreiteiro fornecedor de ma
teriais para a obra empreitada, me
diante contrato firmado em seu Estado 
para obras a serem executadas em ter
ritório de outro. A segunda tese res
peita à inconstitucionalidade da chama
da "taxa de recuperação econômica" e 
a. terceira, como corolário, a de assis
tência hospitalar. 

O Supremo Tribunal já consagrou a 
tese de que o fornecimento de mate
rial por parte do empreiteiro é fato 
jurigt!no sôbre o qual incide o impôsto 
de vendas e consignações, mas também 




